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Lei Municipal n.º 595, de 26 de julho de 2018 

 

“Altera o valor do Piso Salarial dos Professores 

Municipais, conforme determinação do art 5°, da 

Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, em consonância com os dispositivos da 

legislação municipal e federal atinente à matéria, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.º Fica alterado o valor do Piso Salarial dos Professores Municipais de Uauá para o Nível 

Especial, instituído originalmente pela Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008 e reajustado 

anualmente em posteriores alterações, em 06,81 %, para fixá-lo em RS 2.455,35 (dois mil 

quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), para o exercício de 40 

(quarenta) horas semanais, a partir de 1º de julho de 2018. 

Art. 2.º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta dos recursos 

consignados no orçamento vigente. 

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 

1º de julho de 2018. 

Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

                                     Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de julho de 2018. 
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